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Ata da 2ª reunião ordinária do 1º período legislativo da 33ª 
legislatura da Câmara Municipal de Salinópolis, realizada no dia 
28 02/2019. 

 

Aos 28 dias do mês de Fevereiro de 2019, nesta Cidade de Salinópolis, no prédio 
da Câmara Municipal Palácio Manoel Pedro de Castro, situado na Avenida Beira Mar nº 
1117, precisamente às 19:00h e 15 minutos o Presidente deu inicio à sessão ordinária, 
solicitando ao 1º Secretário proceder com a chamada nominal dos nobres Vereadores e 
Vereadora, de acordo com o livro de presença estavam presentes 08 Vereadores (a) que 
compõe o Parlamento Municipal faltas justificadas dos Vereadores Antônio Gonçalves, 
Flávio Márcio, Wagner Pontes, Nilson Santa Brígida,  Marcelo Maia. A seguir o 
Presidente passou para o horário de liderança, fez uso da palavra o Vereador Márcio 
Vanderson, para lembrar que semana passada deu entrada em um requerimento para 
rever o projeto de lei sobre a iluminação pública porque o último projeto que veio pra esta 
casa não veio especificando valor das tabela porque todo cidadão está pagando muito 
caro eu sou um da conta do meu escritório, muita gente me procurou interessado em 
participar da reunião pra chegarmos a uma conclusão de verificarmos o valor que se cobra 
aqui no nosso Município, está muito alta vou trazer semana que vem uma pesquisa 
relacionadas a outros Municípios, já existe uma lei federal que regula, não é só a tabela 
que estou referindo e sim o valor que estão cobrando nas contas está tendo um abuso 
por parte do Poder Executivo por parte da rede celpa. Depois o Presidente passou para 
o grande expediente. Fez uso da palavra o Vereador Vanderson, falando sobre um 
projeto de Resolução do recesso parlamentar deu entrada nesta casa no ano passado e 
foi reprovado pela maioria dos Vereadores, me coloco no dever de reiterar esse ano, para 
dialogar nesta casa de aprovar porque é um projeto de cunho popular que vem do povo 
peço a vocês que possamos aprovar esse ano dando mais tempo pra se trabalhar para o 
povo. Em seguida o Presidente franqueou a palavra aos senhores Vereadores para 
fazerem suas colocações. Pediu a palavra o Vereador Francisco Machado, está se 
aproximando o dia internacional da mulher, que seriamos nós sem vocês mulheres não 
teríamos nascidos, pediria Sr. Presidente que nesse dia como sugestão pra esta casa, 
pudéssemos homenagear essas guerreiras mulheres salinopolitanas. Também fiquei feliz 
com o pronunciamento da Deputada Paula Gomes na Assembleia Legislativa, onde pode 
falar para os Deputados presentes na sessão de uma forma clara e objetiva em favor do 
nosso Município, é motivo de satisfação e orgulho. Pediu a palavra o Vereador Rocha 
Netto, tomei o conhecimento que o Vereador Vanderson, fez um requerimento sobre a 
questão da cobrança da iluminação pública no Município de Salinas, deveríamos retomar 
esse debate sobre essa questão não sei o Município de Salinas possui a taxa de 
iluminação pública mais alta e abusiva do nosso Estado, afeta e atinge o conjunto da 
sociedade e tem um segmento mais atingido que é o de baixa renda porque vai pagar da 
mesma forma uma tarifa elevada como paga o empresário, o empreendedor e o preço 
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dessa iluminação pública passa por um empréstimo que a Prefeitura fez na gestão do 
Prefeito Di Gomes, para quitar o débito da Prefeitura com os prédios públicos onde seria 
quitado dentro de 10 anos, como se pagou esse empréstimo através da cobrança da 
iluminação pública, interessante que o débito dos prédios públicos é da Prefeitura mais 
com o aumento da tarifa quem pagou foi a sociedade em geral esse pagamento já foi feito 
pelo prazo de 10 anos, mais a tarifa da energia no Município, não foi reduzida e a 
Prefeitura não tirou da arrecadação, da transferência o pagamento se deu com o aumento 
da tarifa de todo o cidadão de Salinas. Infelizmente a nossa sessão por decisão de 
gestões da Câmara passada tiraram a possibilidade da sessão ser transmitida pela rádio 
outros Presidentes voltaram e não tiveram a coragem de novamente fazer com que a 
sessão da Câmara possa ser transmitida pela rádio para que as pessoas pudessem ouvir 
os debates dos Vereadores, na verdade falamos por nada e tudo o que discutimos aqui 
não nos leva a lugar nenhum e passa na ideia dos que não sabe que somos preguiçosos, 
não fazemos nada enfim. Em seguida o Presidente passou para 1ª Parte: não tendo 
ata para ser aprovada o Presidente fez uso da palavra, dando boa noite a todos, se 
reportando ao Vereador Vanderson, sobre o Projeto de Resolução, você terá a resposta 
na semana que vem, dizer também que a Constituição Federal no Título IV, da Emenda 
Constitucional 80/2014, no Artigo 67, é bem claro no que diz sobre as normas que 
consagram o postulado da irrepitibilidade dos projetos de leis que são rejeitados na 
sessão legislativa, nesse caso não poderá um projeto de lei ser apresentado na mesma 
legislatura e sim na subsequência.  Depois encerrou a sessão marcando a próxima para 
o dia 07 de março no horário regimental. E para constar eu, José de Souza Bezerra, 1º 
Secretário, lavrei a presente ata, depois de aprovada será assinada pelos vereadores 
presentes. Palácio Manoel Pedro de Castro, 28 de Fevereiro de 2018. 
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